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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2020

(Do Sr. DANIEL ALMEIDA)

Garante  o  acesso  dos  pacientes  afetados
em estado grave pela COVID 19 a todos os
leitos  hospitalares  públicos  e  privados  das
Unidades  de  Tratamento  Intensivo-UTIs,
estabelece  que  o  Poder  Público  estadual  ou
municipal,  bem  como  do  Distrito  Federal
assumirão a regulação dos leitos de UTIs dos
hospitais privados de sua jurisdição, enquanto
durar  o  período  de  vigência  de  estado  de
emergência em saúde pública de importância
nacional,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº
13.979 de 6 de fevereiro de 2020 e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei garante o acesso dos pacientes afetados em estado grave
pela COVID-19 a todos os leitos hospitalares de Unidades de Tratamento Intensivas-
UTIs.

§ 1º Incluem-se neste artigo todos os leitos públicos e privados, enquanto
durar o período de vigência de estado de emergência em saúde pública de importância
nacional, estabelecido pela Lei nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020.

§ 2º Para o cumprimento do disposto neste artigo, fica determinado que o
paciente será selecionado de acordo com a gravidade do caso e com a proximidade
geográfica entre o local em que ele se encontra e o leito de UTI que lhe será destinado.

Art. 2º O Poder Público estadual ou municipal, bem como do Distrito Federal
assumirão o gerenciamento da regulação dos leitos de UTI dos hospitais privados que
estejam  sob  sua  jurisdição,  enquanto  durar  o  período  de  vigência  de  estado  de
emergência em saúde pública de importância nacional, estabelecido pela Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Público estadual ou municipal, bem como do Distrito
Federal autorizados a tomar todas as medidas cabíveis para o cumprimento desta Lei,
na jurisdição que lhes disser respeito, nos termos do art. 3º, VII da Lei nº 13.979 de 6
de fevereiro de 2020.
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Art. 4º O Poder Público estadual e do Distrito Federal elaborarão lista dos
casos com a indicação de internação nas UTIs dos hospitais públicos e privados e, no
que tange ao Poder Público estadual, comunicá-la-á aos Poderes Públicos municipais
pertencentes à sua unidade federativa, nos termos do art. 6º (caput) e seu § 1º, da Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

As Unidades de Tratamento Intensivo dos hospitais públicos estão cheias de
pacientes  infectados com o novo coronavírus,  o  que traz  grandes desafios  para  a
assistência médico-hospitalar, especialmente àqueles que, desenvolvendo as formas
graves da doença, necessitam de leitos nas UTIs. O colapso do sistema de saúde já é
uma realidade em diversas unidades federativas do Brasil, motivo pelo qual o acesso
aos leitos para tratamento dos doentes pode fazer a diferença entre a vida e a morte.
Para que se tenha uma ideia de quão alarmante é a situação, no Amazonas e no Ceará
a taxa de ocupação dos leitos de UTI atingiu já 100% (cem por cento), no Estado de
São Paulo, é de 73,4% (setenta e três vírgula quatro por cento), sendo que, na capital
paulista, ela sobe para 89,3% (oitenta e nove vírgula três por cento). Enquanto isso, de
acordo com o Conselho Nacional de Saúde, os hospitais privados estão mais vazios.

Se encontrar um leito de UTI já era muito difícil antes dessa doença que se
alastra ceifando vidas pelo mundo, neste momento, com o consequente aumento da
demanda por  atendimento célere,  o  problema se avulta  enormemente.  Em face da
grande procura, o sistema público de saúde fica saturado enquanto o sistema privado
atende somente os seus beneficiários, apesar de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos leitos disponíveis encontrarem-se na rede privada e voltados para atender apenas
cerca de 25% (vinte e cinco por cento) da população, segundo dados fornecidos pelo
movimento  Leito  Para  Todos  –  formado  por  entidades  ligadas  ao  setor  de  saúde.
Infelizmente,  espera-se  que  a  expansão  do  novo  coronavírus  leve  a  maioria  da
população  a  entrar  em  contato  com  a  enfermidade  por  ele  causada  e,  dos  que
adoecerem, por volta de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) necessitarão de
leitos de UTI e respiradores, com tempo médio de permanência entre 12 (doze) e 15
(quinze) dias.

Em nosso país, todos os brasileiros têm o direito à saúde assegurado pela
Constituição, e o desejável é que tenhamos um acesso mais igualitário aos serviços, a
despeito de a parcela de atendimento privado, via de regra, não estar sob a regulação
do  Estado.  Para  tanto,  garantir  o  acesso  aos  leitos  nas  UTIs  a  todos  que  deles
precisam constitui desafio extremo com que os gestores e prestadores de serviços na
área de saúde enfrentam para barrar a pandemia. Em documento publicado em 22 de
abril deste ano, o Conselho Nacional de Saúde recomendou que o Ministério da Saúde
e as secretarias estaduais e municipais de saúde assumam a coordenação dos “leitos
hospitalares de propriedade de particulares, requisitando seu uso quando necessário, e
regulando o acesso segundo as prioridades sanitárias de cada caso”.
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É verdade que os Governadores têm envidado esforços para aumentar o
número de leitos nos próprios hospitais públicos de sua jurisdição, com a criação de
hospitais de campanha ou por intermédio da contratação de uma quantidade maior de
leitos  privados,  quando  e  onde  é  possível.  Apesar  desse  empenho,  a  questão
permanece insolúvel, tornando mister que a regulação dos leitos do setor privado seja
assumida pelos gestores estaduais ou municipais, bem como do Distrito Federal, de
acordo com a forma como a regulação esteja organizada em cada unidade federativa.
Desse  modo,  serão  evitadas  as  desigualdades  no  atendimento  àqueles  que,  em
condições normais, não têm acesso a tais leitos.

Logo,  a  integração  entre  sistema público  e  sistema de  saúde  privada  é
urgente, e essa intensificação de colaboração entre ambos os sistemas envolve um
chamamento do Estado. Esse é o motivo que conduz este Projeto de Lei a propor que
o setor  público  passe também a gerenciar  o  acesso aos leitos  do setor  hospitalar
privado para pacientes da COVID-19.

Com base no exposto, peço aos nobres colegas que votem favoravelmente
pela aprovação deste Projeto de Lei que lhes apresento, afinal são vidas que poderão
ser salvas!

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2020

Deputado DANIEL ALMEIDA
(PC do B/BA)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020; 

Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020; 

Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020 e 

Medida Provisória nº 951, de 15 de abril de 2020) 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
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I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à 

identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a 

finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas 

jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  
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§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública 

sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  
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§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive 

as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em 

ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam 

acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 

que trata esta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e 

contratações a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for 

realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea 

"a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão 

ao prazo de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 
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decorrente do coronavírus (covid-19), e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, e 

revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, 

de 22 de março de 2020.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à 

informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com 

medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta 

Lei.  
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§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à 

informação nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos 

servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou 

equivalentes e que, necessariamente, dependam de:  

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou  

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei.  

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com 

fundamento no disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de 

calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020.  

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de 

resposta a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 

1º.  

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de 

pedido de acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 

2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet.  

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011." (NR) 

 

"Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e 

entes privados processados em processos administrativos enquanto perdurar 

o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na 

Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas 

aplicáveis a empregados públicos." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 

2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Wagner de Campos Rosário  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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